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Recebimento das Propostas de Preço, Documentos de Habilitação e Credenciamento.  
Data: 08/04/2022 dás 08h00min às 08h30min.  
Data de Abertura: 08/04/2022 às 08h30min.  
Horário de Brasília 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designado pelo 
Decreto 18.277/2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei n°. 
8.666/93 e demais legislação complementar, Lei Complementar n°. 123/2006; bem como o Decreto 
Municipal n°. 4.601/2021, que Regulamenta, no âmbito do município de BARRA DO GARÇAS, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão Presencial para registro de preços, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; que se encontra aberta a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 014/2022, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para cada 
item ofertado, devendo as propostas serem entregues junto à Equipe de Apoio ao Pregoeiro, da 
Prefeitura Municipal de BARRA DO GARÇAS, localizada na Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, nos 
seguintes termos: 
 
1 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES. 

1.1 - A presente Licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO EVENTO MOSTRA CULTURAL, VIRADA CULTURAL E FORROTERAPIA. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar deste Pregão empresas interessadas que atenderem a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
2.2 - NÃO poderão participar da presente licitação as interessadas: 
a) em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) suspensas de contratar com o Município de Barra do Garças; 
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) cuja falência tenha sido decretada, sob concurso de credores; 
e) em dissolução ou em liquidação; 
f) constituídas sob a forma de cooperativa de mão de obra; 
2.3 - É vedada a participação de empresas em consórcio. 
2.4 - É vedado ao licitante executar qualquer tipo de subcontratação dos serviços descritos neste 
edital. 
2.5 - As empresas interessadas em participar deste Pregão apresentarão, na data e horário 
determinados no preâmbulo deste Edital, os documentos requeridos para este Pregão, os quais 
deverão ser entregues ao Pregoeiro ou membro de sua Equipe de Apoio nos respectivos envelopes: 
 

01 – PROPOSTA COMERCIAL E PEN DRIVE e 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
devidamente lacrados, com lacres rubricados, não se considerando quaisquer outros 
documentos e/ou envelopes não solicitados. 

 
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
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3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
estabelecida para a realização da sessão pública do Edital em pauta, junto ao setor de licitações e 
contratos administrativos; cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. As decisões relativas às petições serão afixadas no quadro da Comissão Permanente de 
Licitações, localizado no Paço Municipal. 
3.2 - Decairão do direito de impugnar os termos do presente Edital as licitantes que não apontarem 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder 
à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 
o curso do certame. 
3.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
4 - DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS - CREDENCIAMENTO. 
4.1 - Ao iniciar-se a sessão, os representantes das interessadas em participar do certame ora em 
pauta deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de 
documentos que os autorizem a participar de licitações, nos termos previstos pelo inciso IV do artigo 
11 do Decreto n.º 3.555/2000. 
4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder a todas as exigências previstas neste Edital em nome de sua 
representada. 
4.3 - Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 
procedimento licitatório. 
 
4.4 Por credenciamento entenda-se a apresentação dos seguintes documentos: 
4.4.1 QUANTO AOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
Instrumento Constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame. O procurador deverá apresentar Instrumento 
Constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o Ato 
Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pela Junta Comercial no domicílio da sede do 
licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, para efeito de comprovação ou não de ME/EPP, 
conforme o inciso II do parágrafo único do art. 1º da INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - DNRC Nº 103 DE 
30.04.2007. 
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4.4.2 - DECLARAÇÃO: 
a) Declaração nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação que deverá ser apresentado FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). (Anexo II).  
 
b) Encerrada a fase de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 
retardatários. 

4.4.3 - QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(Apresentar os documentos do item 4.4.1, a), b), c) e d) e os demais conforme enquadramento da 

empresa). 

I - quando optante pelo SIMPLES nacional: 
a) Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. (Anexo III). 
c) Declaração nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação que deverá ser apresentado FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). (Anexo II). 
d) Declaração assinada por representante/sócio da empresa, de que a empresa deseja (caso deseje) 
ou de que a empresa não deseja (caso não deseje) valer-se do tratamento diferenciado concedido 
a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006. (Anexo II). 

II - quando não optante pelo SIMPLES nacional: 
a) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. (Anexo II). 
b) Declaração nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação que deverá ser apresentado FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). (Anexo II). 
c) Declaração assinada por representante/sócio da empresa, de que a empresa deseja (caso deseje) 
ou de que a empresa não deseja (caso não deseje) valer-se do tratamento diferenciado concedido 
a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006. (Anexo II). 

4.5 - Serão recebidos os envelopes dos representantes que não cumprirem as exigências contidas 
no item 4 deste Edital, mas, por não estarem esses representantes credenciados, não poderão 
ofertar lances verbais e nem interpor recurso administrativo. 
4.6 - A empresa que fizer falsamente declarações mencionadas neste edital incorrerá no crime de 
falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
das demais penalidades penais, civis e administrativas cabíveis. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
5.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Envelope com 
Proposta Comercial, Envelope com Documentos de Habilitação. 
5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta Comercial, Documentos de 
Habilitação, deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, com lacres 
rubricados, identificados com o nome do órgão, nome da licitante, CNPJ da licitante, objeto e 
número do Edital, e título identificando o seu conteúdo (Proposta Comercial e Documentos de 
Habilitação), na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I – envelope contendo os documentos relativos à Proposta Comercial: 
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MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA 
ATENDER UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO. 
 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N.º 01 (PROPOSTA COMERCIAL). 
 
II – envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
MUNICÍPIO BARRA DO GARÇAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA 
ATENDER UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO. 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
5.3 – Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticados em cartório em uma via ou publicados em órgão de imprensa 
oficial, ou ainda, por agente administrativo municipal, quando apresentados juntamente com o 
original. 
5.4 – Em atendimento a Lei nº 13.726 de 8 de setembro de 2018, a autenticação, quando feita por 
agente administrativo, será efetuada no Paço Municipal, Rua Carajás, nº 522 – Centro, Barra do 
Garças/ MT, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, preferencialmente 
até o dia útil imediatamente anterior à data fixada para a realização do certame. 
5.5 – Os documentos necessários à participação no presente Pregão, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta Comercial e à Habilitação, deverão ser apresentados no idioma 
oficial da República Federativa do Brasil.  
5.6 – O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo tanto para o credenciamento, quanto 
para a Proposta Comercial e para os Documentos de Habilitação e deverá, ainda, ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente irá fornecer o objeto do presente Edital. 
5.7 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração da Proposta Comercial. 
5.8 – Os documentos emitidos via internet somente serão aceitos quando apresentados em sua via 
original, e será verificada a sua autenticidade via internet; sob pena de desclassificação do certame. 
5.9 – É terminantemente proibida a autenticação de cópia de documentos cujo original tenha sido 
impresso via internet, conforme disposto no Art. 9, precisamente em sua seção 6 que trata dos atos 
de autenticação, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Mato Grosso; sob pena de desclassificação do certame. 
5.10 – Em atendimento ao Relatório Técnico 14/2020 da (Secretaria - Geral da 
Presidência – SEGEPRES), conforme Estudo Técnico Orientativo Credenciamento de 
Representantes e Autenticação de Documentos em Licitações Públicas do TCE-MT, para 
caso, a empresa vencedora não tenha cumprido os itens 5.3 e 5.4 do edital, fazê-lo em 
até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.11 – Esse tratamento só será concedido enquanto durar a pandemia gerada pelo Coronavírus 
(COVID-19). 
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6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02). 
6.1 - O envelope Documentos de Habilitação deverá conter: 
 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea 
“a” da Lei n.º 8036/90).  
IV - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
V - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação 
da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, na Lei n°. 9.854/1999 e no inciso V do artigo 13 do Decreto n°. 3.555/2000, 
que a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, conforme modelo (Anexo III deste Edital); 
 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
I -Atestado de capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
I - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial (ais) da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 90 (noventa) dias que antecedem a licitação;   
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II - Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez pontos percentual) do valor a 
ser contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/ 93, através do Balanço 
patrimonial ou da Certidão da Junta Comercial do Estado sede da licitante, expedida no domicílio da 
sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) dias que antecedem a licitação; 
III - As empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual”, não estão obrigadas a 
apresentar o documento do subitem III. 
IV – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados válidos 
aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para abertura 
da Sessão;  
 
6.2 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.2.1.1 - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando 
da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.2.1.2 - A prorrogação do prazo previsto no subitem 6.2.1.1 A prorrogação do prazo 
previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. (Decreto nº. 8.538/2015, art. 4º, § 3º). 

6.2.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, 
de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
6.3 - Eventualmente, o pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emitidas por sítios 
oficiais para comprovar a habilitação da licitante. 
 
7- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
7.1 - Após o credenciamento, o Pregoeiro receberá de cada licitante o envelope n.º 1 (Proposta 
Comercial) e o envelope n.º 2 (Documentos de Habilitação) dos representantes presentes. 
7.2 - Após o recebimento dos envelopes a que se refere o subitem 7.1 deste Edital pelo Pregoeiro, 
e iniciada a abertura dos envelopes, não mais serão admitidas no certame novas licitantes. 
7.3 - Será aberto, primeiramente, o envelope contendo a Proposta Comercial, cujas folhas serão 
conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
7.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente, e aceito pelo Pregoeiro. 
 
8 - DO JULGAMENTO. 
8.1 - O julgamento do Pregão será realizado em apenas uma fase, que será dividida em duas etapas, 
apenas para fins de ordenamento dos trabalhos, que obedecerão ao estabelecido a seguir: 
I – Etapa de Classificação de Preços, que compreenderá a ordenação das propostas de preços 
de todas as licitantes, conforme critérios estabelecidos no Anexo IV deste Edital; classificação das 
propostas passíveis de ofertas de lances verbais das licitantes proclamadas para tal; classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto 
e valor.  
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II – Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação, que 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope ‘Documentos de 
Habilitação’ da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes no presente Edital. Esta etapa compreenderá também a declaração da licitante vencedora 
do certame e a adjudicação (Item 11 deste Edital). 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às disposições contidas 
nos itens 5 e 7 deste Edital, não se admitindo nenhuma licitante sob condição. 
 
9 - DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO. 
9.1 - Aberto o envelope n.º 1 contendo a Proposta Comercial, o Pregoeiro informará aos participantes 
presentes os respectivos valores ofertados. 

9.1.1 – Estando classificadas as propostas de preços, verificar-se-á quais estão dentro do 
patamar máximo estipulado pela administração, e assim proceder a continuidade dos trabalhos. 

9.2.2 - Para efeito de classificação, será observado o critério de Menor Preço por Lote.  
9.2 - Em seguida, o Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas de todas as licitantes, em 
ordem decrescente. 
9.3 - Será classificada a licitante da proposta de Menor Preço por Lote e também as propostas 
daquelas licitantes com preços até 10% (Dez por cento), superiores ao valor mais baixo ofertado, 
para que seus autores participem dos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
conforme preceitua o Art. 4°, inciso VIII da Lei n°. 10.520/2002. 
9.4 - Quando não houver pelo menos três propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que tenham sido os índices apresentados. 
9.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
9.6 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior valor e, as demais, em ordem 
decrescente de valor. 
9.8 - A desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva. 
9.9 - Quando não houver mais lances, será declarada encerrada a etapa competitiva e o Pregoeiro 
passará à análise da aceitabilidade da proposta. 
9.10 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 
9.11 - Caso haja empate nas propostas escritas classificadas e não se realizem lances verbais, o 
desempate far-se-á por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
9.12 - Após o encerramento da fase de lances, as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir: 
a) a proposta, desde que pertencente a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se 
encontrar com valor até 5% (Cinco por cento) superior ao da proposta de menor preço, será 
considerada empatada com a primeira colocada, caso esta não seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada que se encontrar na situação 
de empate descrita na alínea anterior terá direito, no prazo de 5 (cinco) minutos, a fazer uma última 
oferta, com valor obrigatoriamente abaixo daquele ofertado pela primeira colocada; 
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c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em segundo lugar desista de 
fazer nova proposta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes na mesma condição de empate, na 
ordem de classificação; 
d) a negociação de preço junto à licitante classificada em primeiro lugar será sempre após o 
procedimento de desempate de propostas e classificação final das licitantes participantes; 
e) o disposto na alínea “a” deste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente à 
penalidade de MULTA, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da presente licitação. 
9.14 - Será desclassificada a Proposta Comercial que contiver preço condicionado a prazos ou 
vantagens de qualquer natureza não previstos neste Edital. 
9.15 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na Proposta 
Comercial, prevalecerão as da proposta. 
9.16 – Após a aceitação da proposta, a empresa deverá encaminhar a proposta ajustada 
em até 48 horas sob pena de desclassificação do certame, e convocação do segundo 
colocado e assim sucessivamente. 
 
10 - DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 
10.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 09 deste Edital e, sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope n.º 02, referente aos 
Documentos de Habilitação, da respectiva licitante. 
10.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação no presente Pregão, ou apresentarem-nos em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão inabilitadas. 
10.3 - Constatado o atendimento das exigências contidas neste Edital e seus Anexos, a licitante será 
declarada vencedora e o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do certame. 
10.4 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e procedendo à habilitação 
da nova licitante, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo, 
então, a nova licitante declarada vencedora pelo Pregoeiro, conforme o subitem anterior. 
10.5 - Não havendo interposição de recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado à autoridade competente, 
para fins de homologação e contratação. 
10.6 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes 
presentes, as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para a habilitação e os 
recursos interpostos. A referida ata deverá ser assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes ainda presentes à sessão. 
10.7 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a 
Nota de Empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
11.1 - Após a declaração da licitante vencedora do certame em pauta, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
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desde logo, intimadas a apresentar contra razões em igual número de dias, a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, quando do anúncio da 
proposta vencedora, implicará a perda do direito de recurso e a adjudicação do objeto do Edital à 
licitante vencedora. 
11.3 - O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.4 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados 
no Setor de Licitações, localizado no Paço Municipal. 
11.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente determinará a contratação com a 
adjudicatária. 
11.6 - Os recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, tampouco as 
impugnações intempestivas. 
 
12 - DOS PREÇOS. 
12.1 - O valor de cada fornecimento corresponderá às respectivas estimativas, constantes do Termo 
de Referência, menos os descontos constantes na proposta comercial vencedora. 
12.2 - Observar-se-ão as quantidades a serem executadas ao longo de 1 (um) ano, constantes do 
Anexo I deste Edital, considerando-se que representam apenas estimativas efetuadas pelo 
Município, as quais não estarão obrigadas a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora possa pleitear qualquer custo. 
 
13 - DO CONTRATO. 
13.1 - A formalização do ajuste dar-se-á por meio de Termo Específico de Contrato, cuja minuta, 
que constitui o Anexo V do presente Edital, foi previamente examinada pela Procuradoria Municipal. 
13.2 - A licitante vencedora deverá obrigatoriamente, quando da assinatura do contrato, estar com 
o seu cadastramento e a sua habilitação regulares perante o Município, sendo essa regularidade 
verificada pela Administração, antes da celebração do contrato, por meio de consulta on line aos 
sistemas correspondentes, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo. 
13.3 - Se a licitante vencedora não assinar, injustificadamente, o termo de contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da ciência da convocação para celebrá-lo, é facultado ao Município, a 
seu critério: 
a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o termo de contrato 
em igual prazo; ou 
b) revogar a licitação. 
13.3 - A licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar o Contrato, conforme 
subitem anterior; poderá receber multa, correspondente a 1% (Um por cento) do valor estimado da 
presente licitação. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE 

PREÇO (OPCIONAL).  

14.1 - As despesas decorrentes dos fornecimentos; objeto desta licitação correrá à conta do Sistema 
Registro de Preços, (caso haja). 
14.2 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, localizado na Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, 
é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
14.3 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/ MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, 
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no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 
7.892/2013.  
14.4 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a quantidade registrada 
para cada item.  
14.5 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir até 
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por 
órgão, até o limite estabelecido no item 14.4.  
14.6 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
14.6.1 – O prazo referido no item 14.6 poderá ser prorrogado, mediante autorização excepcional e 
justificada da Prefeitura Municipal de Barra do  
Garças, desde que respeitado o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do 
Decreto nº 7.892/2013.  
14.7 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
15 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO. 
16.1 - Os recebimentos do objeto do presente Edital dar-se-ão conforme o descrito no artigo 73, 
inciso II e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e conforme o disposto a seguir: 
15.3 - O recebimento definitivo do objeto dar-se-á apenas após a verificação da conformidade com 
a especificação constante no Edital e seus Anexos. 
15.4 - Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 
consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta 
hipótese, o serviço será rejeitado, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem 16.3 deste Edital. 
15.4 - Caso o fornecimento do objeto não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, 
estará a empresa incorrendo em não cumprimento do objeto licitado, sujeitando-se à aplicação de 
penalidades. 
15.5 - Os custos da substituição dos serviços do objeto desta licitação correrão exclusivamente à 
conta da empresa contratada. 
15.6 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em moeda 
nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis contados da 
aceitação das faturas e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de 
cada pagamento: 
I - Ateste das faturas pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 
responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição atendeu as 
cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no subitem 
13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto deste 
Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com 
outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
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16 - DAS PENALIDADES. 
16.1 - A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato 
ou fraudá-la, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, bem como o 
descumprimento, total ou parcial, de quaisquer obrigações elencadas na ordem de compra ou 
contrato, sujeitará a contratada às seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa indenizatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
adjudicado; 
III - Multa moratória no percentual de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato (quando a infração implicar 
descumprimento do prazo pactuado); 
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, a critério da última;  
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
16.2 - Ocorrendo descumprimento do prazo de entrega do serviço (ainda que parcial) a contratada 
estará sujeita, conjuntamente e no mesmo ato, à advertência e multas moratória e indenizatória 
nos termos do item acima.  
16.3 - No caso de persistência do vício poderão ser aplicadas as sanções de suspensão temporária 
e declaração de inidoneidade nos termos do item anterior.  
16.4 - O atraso poderá ensejar, ainda, o cancelamento do item faltante e/ou exclusão do fornecedor 
do pregão unilateralmente por parte da Administração. 
16.5 - A vencedora estará sujeita à penalidade de suspensão temporária no caso de inadimplemento 
habitual com relação ao cumprimento da ordem de serviço ou reincidência reiterada em atrasos na 
prestação de serviços, a critério da Administração. 
16.6 - A aplicação das sanções previstas nesta seção será precedida de prazo de 5 (Cinco) dias úteis 
para defesa prévia do interessado.  
16.7 - No caso de aplicação de sanção caberá recurso ao interessado no prazo de 5 (Cinco) dias 
úteis contados da data de notificação ou publicação. 
16.8 - A(s) multa(s) aplicada(s) a contratada será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, a critério da última. 
16.9 - Quando comprovado que o serviço não corresponde ao especificado no edital, obrigar-se-á a 
empresa contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a sua expensas, no total 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sob pena da contratante 
não considerar cumprida a obrigação. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
17.1 - As normas que disciplinam o Pregão em pauta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o interesse da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 
17.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da adequação e perfeita compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública do Pregão em pauta. 
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17.3 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do certame, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
17.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
17.5 - A adjudicação e a homologação do resultado deste Pregão não implicarão direito à 
contratação. 
17.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal do 
Município, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
17.7 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
17.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
17.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura do presente Pregão, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos. 
17.10 - Cópia deste Edital e seus Anexos serão gratuitamente fornecidas, mediante recibo, no horário 
das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Setor de Licitações, localizada no Paço 
Municipal, telefones (66) 3402-2000. Este Edital, juntamente com seus elementos constitutivos 
(Anexos), também poderá ser obtido pelos interessados através do e-mail: 
pregao@barradogarcas.mt.gov.com.br; licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.  
17.11 - Toda e qualquer sessão pública do Pregão em pauta poderá ser filmada a pedido do 
Pregoeiro, e todos os direitos que dessa filmagem advierem serão de propriedade da Administração, 
podendo deles dispor como lhe aprouver, respeitando o disposto em lei. 
17.12 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
17.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente. 
17.14 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Barra do Garças, estado de Mato Grosso. 
 

BARRA DO GARÇAS-MT, 24 de março de 2022 

 

 
Danilson Pereira Brito 

Pregoeiro Substituto 
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ANEXO I  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2022. 
 

Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INTRODUÇÃO. 

O município de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, pretende contratar com base 
na Lei nº. 8.666/1993 e na Lei nº. 10.520/2002, e nas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, Empresa Especializada em Serviços de 
Locação de Bens Móveis com Montagem, Operação, desmontagem de Estrutura e 
Equipamentos para cobertura de eventos, visando atender as necessidades desta secretaria 
em cumprimento as seguintes propostas: nº 0688- 2021,   "Realização da Mostra 
Cultural: Educação, Costumes e Tradições dos Povos Xavante”, nº 0823-2021, 
“Virada Cultural 2022” e nº 0807-2021, “Forroterapia cultural”. Estas seguirão as 
especificações, quantidades e rotinas descritas neste Termo de Referência e no Edital de 
licitação. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E 
VIGÊNCIA. 

 
A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com 

montagem, operação, desmontagem de estrutura e equipamentos para cobertura se faz 
necessária uma vez que todos os itens supracitados mostrarão para os participantes que a cidade 
tenta manter os padrões que vem realizando ano após ano através desses eventos organizados 
pela Prefeitura Municipal com apoio de Emendas Parlamentares. 

Além disso, para exemplificar alguns itens, os banheiros químicos precisam estar presentes 
para oferecer conforto ao público participante bem como os geradores para fornecer energia e 
evitar imprevistos. Os aparelhos de som, palco e iluminação devem ser de qualidade, de forma 
que satisfaça não só o artista como também a população que merece lazer, visto que a suspensão 
de festividades devido a covid-19, nos colocou em isolamento por dois anos. 

Esses projetos tem como objetivo abraçar a sociedade barra-garcense, visitantes e afins, e 
para que atenda todos esses interesses, a contratação de uma empresa especializada em serviço 
de locação de estrutura precisa ser realizada. 

 

3 – QUANTIDADES ESTIMADAS. 
 

Contratação de Empresa para Serviços de Locação de Bens Móveis com Montagem, Operação, 
desmontagem de Estrutura e Equipamentos para cobertura de eventos, visando atender as 
necessidades desta secretaria em cumprimento as seguintes propostas: nº 0688-2021, 
"Realização da Mostra Cultural: Educação, Costumes e Tradições dos Povos 
Xavante”, nº 0823-2021, “Virada Cultural 2022” e nº 0807-2021, “Forroterapia 
cultural”, conforme especificações abaixo: 
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LOTE 01 BANHEIRO QUIMICO 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO  UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 69999 Banheiro Químico Diária 25 R$206,67 R$5.166,67 

Banheiro químico tipo i locação de banheiro químico individual, portátil, com montagem, manutenção 
diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 
1,16m de frente x 1,22m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, 
fechamento com identificação de ocupado, para uso Público em Geral. 

       

LOTE 02 GRUPO GERADOR ENERGIA 

1 70007 Gerador de Energia Diária 5 R$2.680,00 R$13.400,00 

Gerador de Energia Tipo II  locações de grupos de geradores móveis, com capacidade mínima de 255 va, 
trifásicos, tensão 440/380/220/110 vac, 60 hz, disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído sonoro 
de 82 db @ 1,5 metros, acoplado a um caminhão por meio de grampos fixados no chassi para transporte 
rápido, com 02 jogos de cabos de 120mm/4lances/25 metros flexíveis (120mm x 4 x 25m), quadro de 
barramento de cobre para conexão intermediária com isoladores e chave reversora para duas fontes de 
energia elétrica dimensionada de acordo com a potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção composto de 01 (uma) haste de cobre de 3 metros de compri-
mento, com cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros com conectores. 

       

LOTE 03 ACESSÓRIOS AVULSOS 

1 53182 Tablado Palco UND 78 R$178,33 R$13.910,00 

Locação de tablado de palco - modulo 

       

LOTE 04 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

1 69991 ILUMINAÇÃO TIPO IV Diária 5 R$5.246,67 R$26.233,33 

Sistema de iluminação para atender eventos de médio porte ii com as seguintes características mínimas: 
mesa controladora: 01 mesa computadorizada com 2048 canais (avolite pearl 2008, grammalight full size 
ou similar), dimmer: 36 canais de dimmer rack dmx ou similar com 4000 watts por canal, 24 canais de 
main power para movings; refletores: 48 refletores par 64 focos ou similar 1, 2 e 5; 16 refletores 
locolight ou similar, 08 refletore elipsoidais etc ou similar, 0 refletores molefay ou similar com 0 
lâmpadas dwe ou similar movings/ intercons/ equipamentos dmx /follow spots: 12 movings head dts xr-
9 ou similar, 04 movings head wash 575 ou similar, 03 ponto d intercon, 02 máquinas de fumaça zr 3 ou 
similar, 04 attomics 3000 ou similar 02 canhões seguidores hmi 1200 o similar; estruturas de alumí-
nio: 10 metros de estrutura de alumíni especial q-30 ou similar de 1, 2, 3, e metros, 20 box truss, 04 
corner box, 0 dobradiças para box, 08 corner para 30; parafusos/arruelas: 04 bases par q 30 ou similar, 
04 sleeves para box, 0 sleeves para q 30 ou similar; talha /motores: 12 talhas manuais de tonelada, 
24 cintas de 1 tonelada acessórios: fiação/acessórios: cabo de ac compatíveis para ligação do sistemas 
de iluminação distribuidores de energia, extensões cabos de comando dimensionado para interligação 
dos equipamentos 

2 69992 ILUMINAÇÃO TIPO V Diária 5 R$6.530,00 R$32.650,00 

ILUMINAÇÃO TIPO V: sistema de iluminação para atender a eventos de grande porte com as seguintes 
características mínimas: mesa controladora: 01 mesa computadorizada com 2048 canais (avolite pearl 
2008, grammalight full size ou similar); dimmer: 48 canais de dimmer rack dmx ou similar com 4000 
watts por canal, 58 canais de main power; refletores: 66 refletores par 64 focos ou similar 1, 2 e 12 re-
fletores elipsoidais etc ou similar, 08 refletores molefay ou similar com 08 lâmpadas dwe ou similar; mo-
vings/intercons/equipamentos dmx/follow spots: 24 movings heads dts xr-9 ou similar, 16 movings he-
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ads wash 575 ou similar, 12 movings led delta r ou similar, 04 pontos de intercom, 02 máquinas de fu-
maça zr 33 ou similar, 08 attomics 3000 ou similar, 02 canhões seguidores hmi 1200 ou similar, 02 sear-
chs lights de 4000 watts; estruturas de alumínio: 120 metros de estrutura de alumínio especial q-30 ou 
similar de 1, 2, 3, e 4 metros, 24 box truss, 06 corner box, 06 dobradiças para box, 10 corner para q 30 
ou similar; parafusos/arruelas: 06 bases para q 30, 06 sleeves para box, 06 sleeves para q 30; ta-
lhas/motores: 12 talhas manuais de 1 tonelada, 24 cintas de 1 tonelada; acessórios: fiação/acessórios: 
cabos de ac compatíveis para ligação do sistemas de iluminação, distribuidores d energia, extensões, ca-
bos de comando dimensionados para interligação dos equipamentos. 

3 69993 ILUMINAÇÃO TIPO VI Diária 5 R$7.713,33 R$38.566,67 

ILUMINAÇÃO TIPO VI sistema de iluminação para atender a eventos de super porte com as seguintes 
características adicionais: mesas controladoras: 02 mesas computadorizadas com 2048 canais (avolite 
pearl 2008, grammalight full size ou similar), dimmer: 64 canais de dimmer rack dmx ou similar com 4000 
watts por canal, 72 canais de main power para movings, refletores: 144 refletores par 64 focos ou simi-
lar 1, 2 e 5; 48 refletores locolight ou similar, 16 refletores elipsoidais etc ou similar, 16 refletores molefay 
ou similar com 08 lâmpadas dwe ou similar; movings/intercons/equipamentos dmx/follow pots: 36 mo-
vings heads spot 1200 ou similar,36 movings heads wash 575 ou similar, 12 movings led delta r ou similar, 
08 pontos de intercon, 04 máquinas de fumaça zr 33 ou similar, 16 attomics 3000 ou similar, 04 canhões 
seguidores hmi 1200 ou similar, 02 searchs lights dmx ou similar com lâmpadas xenon de 8000 watts 
ousimilar; estruturas de alumínio: 160 metros de estrutura de alumínio especial q-30 ou similar de 1, 2, 
3, e 4 metros, 36 box truss, 08 corner box, 08 dobradiças para box, 16 corner para q 30; parafusos/ar-
ruelas: 08 bases para q 30, 08 sleeves para box, 08     sleeves     para     q     30;     talhas 
/motores: 16 talhas manuais de 1 tonelada, 08 motores de 1 tonelada com 12 metros de elevação, 01 
comando para motores de oito vias, 48 cintas de 1 tonelada; acessórios: fiação/acessórios: cabos de ac 
compatíveis para ligação dos sistemas de iluminação, distribuidores de energia, extensões, cabos de co-
mando dimensionados para interligação dos equipamentos. 

       

LOTE 05 LOCAÇÃO DE PALCO 

1 69978 PALCO TIPO IV Diária 10 R$6.333,33 R$63.333,33 

Palco tipo IV: locação com montagem e desmontagem, de palco modular para evento de médio porte, 
obedecendo as seguintes especificações: dimensões: 12 (doze) metros de frente x 08 (oito) metros de 
profundidade, com orelha e plataforma para bateria; cobertura em box truss de alumínio, formato de 
duas águas; piso em estrutura de alumínio com compensado de 20mm; house mix para mesa de pa; e- 
altura, mínima, de 1,20 metros. 

2 69979 PALCO TIPO V Diária 5 R$7.796,67 R$38.983,33 

Palco tipo V: locação, com montagem e desmontagem, de PALCO MODULAR para eventos de Grande 
Porte, obedecendo às seguintes especificações: Dimensões: 14 metros de frente X 10 metros de profun-
didade; Altura do piso: mínima de 1,50 mts. do solo; Cobertura de alumínio em formato de 02 (duas) 
águas em lona. Fechamentos laterais e fundos; Asas de PA; e- House Mix de PA e monitor. 

       

LOTE 06 SISTEMA DE SOM 

1 69983 SOM TIPO II Diária 5 R$3.330,00 R$16.650,00 

Som tipo II: Sitema de sonorização para atender eventos de PEQUENO PORTE II com as seguintes 
características mínimas: 01 mesa analógica ou digital com 32 canais de entrada (Yamaha LS9, Yamaha 
DM 2000, Yamaha 01.V ou similar); Sistema de PA: 02 caixas KF colocadas em asas (Adamson Y 10, 
JBL Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 02 caixas de subgrave com 2 alto falantes de 18 Pol 
cada (EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, Vdosc ou similar), ampliação compatível com o sistema 
de P.A (Lab Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar), Drive Rack: 01 processador digital com 04 
entradas e 12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de gerenciamento aos 
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sistemas, 01 equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal (Klark Teknic ou similar)< 01 microfone 
calibrado, 01 cd player, 01md; Monitor: 02 monitores tipo spot com alto falantes de 12 Pol ou 15 Pol e 
drive (EAW SM 222, SM 400, Clair, EV,      Adamson      ou      similar), amplificacação compatível 
com o sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou similar); Microfones: 4 
microfones Shure, SM 58, SM 57 beta ou similar, Electrovoice, RE 209, RE 27 ou similar, Sennheiser 
MD 421, MD 441 ou similar, Newman KM 185; Direct Box: 02 direct box (IMP 3, Klark Teknic, BSS, 
Countryman ou similar); Equipamentos: equipamentos wireless: 01 microfone sem fio, Shure ou UHF 
ou similar, distribuidor de antenas Shure ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; 
Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou 06 garras LP ou similar. 

02 69985 SOM TIPO IV Diária 8 R$5.513,33 R$44.106,67 

Som tipo IV: sistema de sonorização para atender eventos de MÉDIO PORTE I com as seguintes caracte-
rísticas mínimas: PA: 01 mesa analógica ou digital com 48 canais de entrada (Yamaha LS 9, Yamaha SM 
2000, Yamaha 01, V ou similar); Sistema de PA: 08 caixas KF colocadas em asas (Adamson Y 10, JBL 
Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 08 caixas de subgrave com 2 alto falantes de 18 Pol 
cada (EAW SB 1000, Adamson T 2l, JBL Vertec, Vdosc ou similar), amplificação compatível com o sistema 
de P.A (Lab Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar); Mesa monitor: 01 mesa digital com 48 canais 
(Yamaha M7 CL, Digidesgner Venue D show, Digico D 5 ou similar; Drive Rack: 01 processador digital 
com 04 entradas e 12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou similar) 01 software de gerenciamento dos 
sistemas, 01 equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal (Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 
analisador RTA (Lark Teknic ou similar), 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01 md; Monitor: 2 monitores 
tipo spot com alto falantes de 12 Pol ou 15 Pol e drive (EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, Adamson ou 
similar) amplificação compatível com sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver 
ou similar); Microfones: 4 microfones Shure, SM 58, SM 57 beta, ou similar, Electrovoice, RE 209, RE 27 
ou similar, Sennheiser MD   421,   MD   441   ou   similar, Newman KM 185, KM 185; Direct box: 02 
direct boz (IMP 3, Klark Teknic, BSS, Countryman ou similar); Equipamentos: equipamentos         wireless: 
01 microfone sem fio Shure UHF ou similar, distribuidor de antenas Shure ou similar, baterias para 
alimentação dos equipamentos; Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras LP ou similar. 

03 69986 SOM TIPO V Diária 2 R$7.446,67 R$14.893,33 

som tipo v: sistema de sonorização para atender a eventos de grande porte com as seguintes caracterís-
ticas mínimas: mesa p.a: 01 mesa digital com 56 canais (yamaha pm 5 d rh, digidesigner vvenue d show, 
digico d 5 ou similar); mesa monitor: 01 mesa digital com 56 canais (yamaha pm 5 a rh, digdesigner 
venue d show, digico d 5 ou similar): sistema de pa: 24 caixas line array 02 linhas de 12 elementos por 
linha (adamson y 10, jbl vertec 4889, v dosc, eaw kf 760 ou similar), 32 caixas de sub grave com 2 altos 
falantes de 18 pol cada (eaw sb 1000, adamson t 2l, jbl vertec, vdosc ou similar), amplificação compatível 
com o sistema de p.a (lab gruppen, crown, qsc, crest áudio ou similar), 04 motores de 1 tonelada com 16 
metros de elevação, 01 comando para motores com 04 vias, cintas e acessórios; drive rack: 02 processa-
dores digitais com 04 entradas e 12 saídas (dolby lake contour, xta 226 ou similar), 01 software de ge-
renciamento dos sistemas, 02 equalizadores gráficos stereo 31 bandas por canal (klark teknic, xta, bss 
ou similar), 01 spleeter com 08 saídas (xta , bss, klark teknic, avion ou similar), 01 analizador rta (klark 
teknic ou similar), 01 cd player, 01 md; insert rack p.a: 12 canais de compressores limitares (dbx, klark 
teknic, bss, drawmer ou similar), 12 canais de noise gate (klark teknic, drawmer, bss ou similar), 04 com-
pressores valvulados   avalons   737, 04 processadores de efeitos digitais (yamaha spx 990, yamaha pro 
r 3, lexicon pcm 80, tc electronic m 2000 ou similar), 01 digital delay tc eletronic 2290 ou similar; insert 
rack monitor: 12 canais de compressores limitares (dbx, klark teknic, bss, drawmer ou similar), 12 canais 
de noise gate (klark teknic, drawmer, bss ou similar); monitor: 16 monitores tipo spot com alto falantes 
de 12" ou 15" e drive (eaw sm 222, sm 400, clair, ev, adamson ou similar), amplificação   compatível com 
o sistema de monitor (lab gruppen, qsc, crown, crest audio, carver ou similar); side fill: side fill stéreo 
com 03 caixas line array fly e 03 subs por lado (adamson spectrix, jbl vertec 4889, vdsc, eaw kf 760 ou 
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similar), amplificação compatível com o sistema de side fill (lab gruppen, qsc, crown, crest áudio ou simi-
lar); sistema: sistema de delay: 02 linhas de delay com 04 caixas line array (adamson y 10, eaw kf 760, 
v dosc, jbl 4889 ou similar), amplificação compatível com o sistema de delay (lab gruppen, crown, qsc, 
crest áudio ou similar), processador digital (xta, dolby lake contour ou similar); estruturas de delay: 02 
torres de delay completas com 04 torres q 30 com 10 metros de altura ou similar, 04 box truss, 02 talhas, 
cintas e acessórios; microfones: 40 microfones entre: shure sm 57, sm 58, sm 57 beta, sm 58, sm 81, sm 
91, sm 98, akg, c 451 eb, c 3000, c 414 eb, c 518, c 519, c 211, c 480, electrovoice, re 209, re 27, nd 
408, sennheiser, md 421, md 441, md 409, 609 ou similar), newman, km 185, km 105, audio techinica, 
at 335, at 4050 ou similar; direct box: 16 direct box (imp 3, klark teknic, bss, countrymanou similar); 
equipamentos wireless: 02 microfones sem fio shure uhf serie u ou similar, distribuidor de antenas shure 
ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; pedestais/garras: 40 pedestais boom ou similar, 
16 garras lp ou similar; multicabo: 01 multicabo analógico de 64 canais com 80 metros de comprimento, 
04 sub snakes de 12 canais cada com multipinos; back line: 01 bateria completa (tama, yamaha, pearl, 
premier ou similar), 01 amplificadores marshall jcm 900 ou similar com 02 caixas cada, 01 amplificador 
ampeg svt 3 ou similar com caixa com 08 alto falantes de 10", 01 amplificador fender twin reverb     ou     
similar,     01 sistema de teclado com mesa 16 canais e 02 caixas com alto falantes de 15" e drive, sistema 
de ac; elétrica: 01 main power trifásico de 400 ampéres com chave seletora de voltagem, 03 distribuidores 
de energia trifásico, p.a e delays, cabeamento dimensionado para atender as necessidades de energia 
dos sistemas de pa, monito e delays.  Aterramento geral dos sistemas. (tama, yamaha, pearl, premier ou 
similar), 01 amplificadores marshall jcm 900 ou similar com 02 caixas cada, 01 amplificador ampeg 
svt 3 ou similar com caixa com 08 alto falantes de 10", 01 amplificador fender twin reverb     ou     similar,     
01 sistema de teclado com mesa 16 canais e 02 caixas com alto falantes de 15" e drive, sistema de ac; 
elétrica: 01 main power trifásico de 400 ampéres com chave seletora de voltagem, 03 distribuidores de 
energia trifásico, p.a e delays, cabeamento dimensionado para atender as necessidades de energia dos 
sistemas de pa, monito e delays.  Aterramento geral dos sistemas. 

04 69987 SOM TIPO VI Diária 5 R$9.266,67 R$46.333,33 
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SOM TIPO VI: sistema de sonorização para atender a eventos de super porte com as seguintes 

características mínimas: mesas pa: 01 mesa analógica com 56 canais de entrada, 12 sub grupos, 10 

vcas (midas xl 3, xl 4, soundcraft serie 5, yamaha pm 5000 midas heritage 3000 ou similar), 01 mesa 

digital com 56 canais (yamaha pm 5 d rh, digidesigner venue d show, digico d 5 ou similar); mesas 

monitor: 01 mesa analógica com 56 canais de entrada, 24 auxiliares e quatro bandas de equilização, 

filtros hi pass e low pass (midas xl 4, heritage 3000, soundcraft serie 5 24 ou similar), 01 mesa digital 

com 58 canais (yamaha pm 5 d rh., digidesgner venue d show, digico d 5 ou similar); sistema de pa: 

48 caixas line array - 04 linhas de 12 elementos por linha (adamson y 10, jbl vertec 4889, v dosc, eaw kf 

760 ou similar), 64 caixas de sub grave com 2 alto falantes de 18" cada (eaw sb 1000, adamson t 21, 

jbl vertec, vdosc ou similar), amplificação compatível com o sistema de p.a (lab gruppen, crown, qsc, 

crestáudio ou similar), 08 motores de 1 tonelada com 16 metros de elevação, 01 comando para motores 

com 08 vias, cintas e acessórios; drive rack: 02 processadores digitais com 04 entradas e 12 saídas 

(dolby lake contour, xta 226 ou similar), 01 software de gerenciamento dos  sistemas, 02 equalizadores 

gráficos stereo com 31 bandas por canal (klark teknic, xta, bss ou similar), 01 spleeter com 08 saídas 

(xta, bss, klark teknic, avion ou similar), 01 analisador rta (klark teknic ou similar), 01 microfone   

calibrado,   01 cd player, 01 md; insert rack    pa:    12    canais    de compressores limitares (dbx, 

klark teknic, bss, drawmer ou similar), 12 canais de noise gate (klark teknic, drawmer, bss       ou       

similar),       04 compressores valvulados avalons 737 ou similar, 04 processadores de efeitos digitais 

(yamaha spx 990, yamaha pro r 3, lexicon pcm 80, tc electronic m 2000 ou similar), 01 digital delay tc 

eletronic 2290 ou similar; insert rack monitor: 12 canais de compressores limitares (dbx, klark teknic, 

bss, drawmer   ou   similar),   12 canais de noise gate (klark teknic, drawmer, bss       ou       similar), 

04 compressores valvulados avalons 737 ou similar, 04 processadores de efeitos digitais (yamaha spx 

990, yamaha pro r 3, lexicon pcm 80, tc electronic m 2000 ou similar), 01 digital delay tc eletronic 2290 

ou similar;         monitor: 24 monitores tipo spot com alto falantes de 12" ou 15" e drive (eaw sm 222, 

sm 400, clair, ev, adamson ou similar), amplificação  compatível com o sistema de monitor (lab 

gruppen, qsc, crown, crest audio, carver ou similar); side fill: side fill stéreo com 04 caixas line array fly 

e 04 subs por lado (adamson spectrix, jbl vertec 4889, vdsc, eaw kf 760 ou similar), amplificação 

compatível com o sistema de side fill (lab gruppen, qsc, crown, crest áudio ou similar); sistema de  delay: 

06 linhas   de   delay   com   04 caixas line array (adamson y 10, eaw kf 760, v dosc, jbl 4889 ou 

similar), amplificação compatível com o sistema de delay (lab gruppen, crown, qsc, crest áudio ou 

similar), processador digital (xta, dolby lake contour ou similar); estruturas de delay: 06 torres de delay 

completas com 04 torres q 30 ou similar com 10 metros de altura, 04 box truss, 02 talhas, cintas e 

acessórios; microfones: 64 microfones entre: shure sm 57, sm 58, sm 57 beta, sm 58, sm 81, sm 

91, sm 98, akg c 451 eb, c 3000, c 414 eb, c 518, c 519, c 211,  c 480, electrovoice re 209, re 

27, nd 408, sennheiser md 421, md 441, md 409, 609 ou similar), newman km 185, km 185 km 105, 

audio techinica at 335, at 4050 ou similar; direct box: 32 direct box (imp 3, klark teknic, bss, 

countryman ou similar); equipamentos: equipamentos wireless: 08 microfones sem fio shure uhf serie 

u ou similar, 06 ear fones shure psm 600 ou similar com fones e 5,  distribuidor de antenas shure ou 

similar, baterias para alimentação dos equipamentos; pedestais/garras: 64 pedestais boom ou similar, 

24 garras lp; multicabo: 02 multicabos analógicos de 64 canais com 80 metros de comprimento, 16 sub 

snakers de 12 canais cada com multipinos, 01 multicabo digital com 64 canais; back line: 02 baterias 

completas (tama, yamaha, pearl, premier ou similar), 02 amplificadores marshall  jcm 900 ou (adamson 

y 10, eaw kf 760, v dosc, jbl 4889 ou similar), amplificação compatível com o sistema de delay (lab 
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gruppen, crown, qsc, crest áudio ou similar), processador digital (xta, dolby lake contour ou similar); 

estruturas de delay: 06 torres de delay completas com 04 torres q 30 ou similar com 10 metros de 

altura, 04 box truss, 02 talhas, cintas e acessórios; microfones: 64 microfones entre: shure sm 57, sm 

58, sm 57 beta, sm 58, sm 81, sm 91, sm 98, akg c 451 eb, c 3000, c 414 eb, c 518, c 519, c 211, c 

480, electrovoice re 209, re 27, nd 408, sennheiser md 421, md 441, md 409, 609 ou similar), 

newman km 185, km 185 km 105, audio techinica at 335, at 4050 ou similar; direct box: 32 direct box 

(imp 3, klark teknic, bss, countryman ou similar); equipamentos: equipamentos wireless: 08 microfones 

sem fio shure uhf serie u ou similar, 06 ear fones shure psm 600 ou similar com fones e 5,  distribuidor 

de antenas shure ou similar, baterias para alimentação  dos equipamentos; pedestais/garras: 64 

pedestais boom ou similar, 24 garras lp; multicabo: 02 multicabos analógicos de 64 canais com 80 metros 

de comprimento, 16 sub snakers de 12 canais cada com multipinos, 01 multicabo digital com 64 canais;  

back  line: 02 similar com 02 caixas cada, 02 amplificadores ampeg svt 3 ou similar com caixa com 08 

alto falantes de 10", 02 amplificadores fender twin reverb ou similar, 01 sistema de teclado com mesa 

16 canais e 02 caixas com alto falantes de 15" e drive; sistema: sistema de ac elétrica, 02 main power 

trifásicos de 400 ampéres com chave seletora de voltagem, 08 distribuidores de energia trifásicos, pae 

delays, cabeamento dimensionado para atender as necessidades de energia dos sistemas de p.a., monitor 

edelays,  aterramento geral dos sistemas; acessórios: 40 metros de canaletas para passagem 

de cabeamento entre a house mix e o palco. baterias completas (tama, yamaha, pearl, premier ou 

similar), 02 amplificadores marshall      jcm     900 ou similar com 02 caixas cada, 02 amplificadores 

ampeg svt 3 ou similar com caixa com 08 alto falantes de 10", 02 amplificadores fender twin reverb ou 

similar, 01 sistema de teclado com mesa 16 canais e 02 caixas com alto falantes de 15" e drive; sistema: 

sistema de ac elétrica, 02 main power trifásicos de 400 ampéres com chave seletora de voltagem,08 

distribuidores de energia trifásicos, pa e delays, cabeamento dimensionado para atender as 

necessidades de energia dos sistemas de p.a., Monitor edelays, aterramento geral dos sistemas; 

acessórios: 40 metros de canaletas para passagem de cabeamento entre a house mix e o palco.  

       

LOTE 07 TENDAS 

1 69998 TENDAS TIPO IV Diária 10 R$1.000,00 R$10.000,00 

TENDAS TIPO IV: locação, com montagem e desmontagem, de tenda piramidal fechada, tamanho 08 x 
08 m com coberturas em lona branca black-out estilo piramidal, com base em estrutura metálica 
constituída e composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água e abertura 
superior com protetor triangular tipo chapéu para evasão de ar quente. altura de 3,50 metros em seus 
pés de sustentação lateral. 

       

LOTE 08 ESTANDES 

 1 70005 ESTAND INDIVIDUAL Diária 2 R$4.396,67 R$8.793,33 

ESTAND INDIVIDUAL. perfil de coluna: modelo s-100 com 2,20m de altura. perfil de travessa: modelo 
z-500 e z-310 em alumínio anodizado.   carpete: com 4,00mm de espessura, aplicado sobre o piso do 
local com fita dupla face. divisórias: em laminados ts dupla face medindo 2,20 x 0,98m estruturados 
com perfis de alumínio anodizado. iluminação: feita por arandelas 

articuláveis com lâmpadas soft 100 watts. 

TOTAL   R$ 373.019,99 
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As quantidades acima representam a proposta feita por meio do plano de trabalho 

do Convênio entre o Município e o Estado de Mato Grosso, o qual não estará obrigado a 

consumir as referidas. 

2  ESPECIFICAÇÕES 

A empresa vencedora deverá providenciar com antecedência, sendo no mínimo 24 
horas, a montagem da estrutura que estará programada referente a cada evento. 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

3.1 Palco tipo IV:  
Locação com montagem e desmontagem, de PALCO MODULAR para evento de Médio 
Porte, obedecendo as seguintes especificações: 

- Dimensões: 12 (doze) metros de frente X 08 (oito) metros de profundidade, com orelha e 
plataforma para bateria; 

- Cobertura em Box truss de alumínio, formato de duas águas; 
 

- Piso em estrutura de alumínio com compensado de 20mm; 

 

- House Mix para mesa de PA; e- Altura, mínima, de 1,20 metros. 
 

 

3.2 Palco tipo V: locação, com montagem e desmontagem, de PALCO MODULAR para 

eventos de Grande Porte, obedecendo às seguintes especificações: 

- Dimensões: 14 metros de frente X 10 metros de profundidade; 
 

- Altura do piso: mínima de 1,50 mts. do solo; 

 

- Cobertura de alumínio em formato de 02 (duas) águas em lona. Fechamentos laterais e 
fundos; 

 

- Asas de PA; e- House Mix de PA e monitor. 

 

3.3 Som tipo II: Sitema de sonorização para atender eventos de PEQUENO PORTE II com 

as seguintes características mínimas: 

01 mesa analógica ou digital com 32 canais de entrada (Yamaha LS9, Yamaha DM 2000, Yamaha 

01.V ou similar); Sistema de PA: 02 caixas KF colocadas em asas (Adamson Y 10, JBL Vertec 

4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 02 caixas de subgrave com 2 alto falantes de 18 Pol cada 

(EAW SB 1000, Adamson T 21, JBL Vertec, Vdosc ou similar), ampliação compatível com o 

sistema de P.A (Lab Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar), Drive Rack: 01 processador 

digital com 04 entradas e 12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou similar), 01 software de 
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gerenciamento aos sistemas, 01 equalizador gráfico estéreo 31 bandas por canal (Klark Teknic 

ou similar)< 01 microfone calibrado, 01 cd player, 01md; 

Monitor: 02 monitores tipo spot com alto falantes de 12 Pol ou 15 Pol e drive (EAW SM 222, SM 

400, Clair, EV, Adamson ou similar), amplificacação compatível com o sistema de monitor (Lab 

Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou similar); 

Microfones: 4 microfones Shure, SM 58, SM 57 beta ou similar, Electrovoice, RE 209, RE 27 ou 

similar, Sennheiser MD 421, MD 441 ou similar, Newman KM 185; 

Direct Box: 02 direct box (IMP 3, Klark Teknic, BSS, Countryman ou similar); 

 
Equipaments: equipamentos wireless: 01 microfone sem fio, Shure ou UHF ou similar, distribuidor 

de antenas Shure ou similar, baterias para alimentação dos equipamentos; 

Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou 06 garras LP ou similar. 

 

3.4 Som tipo IV: sistema de sonorização para atender eventos de MÉDIO PORTE I com as 

seguintes características mínimas: 

PA: 01 mesa analógica ou digital com 48 canais de entrada (Yamaha LS 9, Yamaha SM 2000, 
Yamaha 01, V ou similar); Sistema de PA: 08 caixas KF colocadas em asas (Adamson Y 10, JBL 
Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 08 caixas de subgrave com 2 alto falantes de 18 
Pol cada (EAW SB 1000, Adamson T 2l, JBL Vertec, Vdosc ou similar), amplificação compatível 
com o sistema de P.A (Lab Gruppen, Crown, QSC, CrestÁudio ou similar); Mesa monitor: 01 mesa 
digital com 48 canais (Yamaha M7 CL, Digidesgner Venue D show, Digico D 5 ou similar; Drive 
Rack: 01 processador digital com 04 entradas e 12 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 226 ou 
similar) 01 software de gerenciamento dos sistemas, 01 equalizador gráfico estéreo 31 bandas 
por canal (Klark Teknic, XTA, BSS ou similar), 01 analisador RTA (Lark Teknic ou similar), 01 
microfone calibrado, 01 cd player, 01 md; Monitor: 2 monitores tipo spot com alto falantes de 12 
Pol ou 15 Pol e drive (EAW SM 222, SM 400, Clair, EV, Adamson ou similar) amplificação 
compatível com sistema de monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown, Crest Audio, Carver ou similar); 
Microfones: 4 microfones Shure, SM 58, SM 57 beta, ou similar, Electrovoice, RE 209, RE 27 ou 
similar, Sennheiser MD 421, MD 441 ou similar, Newman KM 185, KM 185; Direct box: 02 direct 
boz (IMP 3, Klark Teknic, BSS, Countryman ou similar); Equipamentos: equipamentos wireless: 
01 microfone sem fio Shure UHF ou similar, distribuidor de antenas Shure ou similar, baterias 
para alimentação dos equipamentos; Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou similar, 06 garras 
LP ou similar. 
 

3.5 Som tipo V: Sistema de sonorização para atender a eventos de GRANDE PORTE com 
as seguintes características mínimas: 

Mesa P.A: 01 mesa digital com 56 canais (Yamaha PM 5 D RH, Digidesigner vVenue D 
show, Digico D 5 ou similar); Mesa monitor: 01 mesa digital com 56 canais (Yamaha PM 5 a RH, 
Digdesigner Venue D show, Digico D 5 ou similar): Sistema de PA: 24 caixas line array 02 linhas 
de 12 elementos por linha (Adamson Y 10, JBL Vertec 4889, V dosc, EAW KF 760 ou similar), 32 
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caixas de sub grave com 2 altos falantes de 18 Pol cada (EAW SB 1000, Adamson T 2L, jbl Vertec, 
Vdosc ou similar), AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE P.A (LAB GRUPPEN, 
CROWN, QSC, CREST ÁUDIO OU SIMILAR), 04 MOTORES DE 1 TONELADA COM 16 METROS DE 
ELEVAÇÃO, 01 COMANDO PARA MOTORES COM 04 VIAS, CINTAS E ACESSÓRIOS; DRIVE RACK: 
02 PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 12 SAÍDAS (DOLBY LAKE CONTOUR, XTA 
226 OU SIMILAR), 01 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS, 02 EQUALIZADORES 
GRÁFICOS STEREO 31 BANDAS POR CANAL (KLARK TEKNIC, XTA, BSS OU SIMILAR), 01 
SPLEETER COM 08 SAÍDAS (XTA , BSS, KLARK TEKNIC, AVION OU SIMILAR), 01 ANALIZADOR 
RTA (KLARK TEKNIC OU SIMILAR), 01 CD PLAYER, 01 MD; INSERT RACK P.A: 12 CANAIS DE 
COMPRESSORES LIMITARES (DBX, KLARK TEKNIC, BSS, DRAWMER OU 
SIMILAR), 12 CANAIS DE NOISE GATE (KLARK TEKNIC, DRAWMER, BSS OU SIMILAR), 04 
COMPRESSORES VALVULADOS AVALONS 737, 04 PROCESSADORES DE EFEITOS DIGITAIS 
(YAMAHA SPX 990, YAMAHA PRO R 3, LEXICON PCM 80, TC ELECTRONIC M 2000 OU SIMILAR), 
01 DIGITAL DELAY TC ELETRONIC 2290 OU SIMILAR; INSERT RACK MONITOR: 12 CANAIS DE 
COMPRESSORES LIMITARES (DBX, KLARK TEKNIC, BSS, DRAWMER OU SIMILAR), 12 CANAIS 
DE NOISE GATE (KLARK TEKNIC, DRAWMER, BSS OU SIMILAR); MONITOR: 16 MONITORES 
TIPO SPOT COM ALTO FALANTES DE 12" OU 15" E DRIVE (EAW SM 222, SM 400, CLAIR, EV, 
ADAMSON OU SIMILAR), AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITOR (LAB 
GRUPPEN, QSC, CROWN, CREST AUDIO, CARVER OU SIMILAR); SIDE FILL: SIDE FILL STÉREO 
COM 03 CAIXAS LINE ARRAY FLY E 03 SUBS POR LADO (ADAMSON SPECTRIX, JBL VERTEC 
4889, VDSC, EAW KF 760 OU SIMILAR), AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
SIDE FILL (LAB GRUPPEN, QSC, CROWN, CREST ÁUDIO OU SIMILAR); SISTEMA: SISTEMA DE 
DELAY: 02 LINHAS DE DELAY COM 04 CAIXAS LINE ARRAY (ADAMSON Y 10, EAW KF 760, V 
DOSC, JBL 4889 OU SIMILAR), AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE DELAY (LAB 
GRUPPEN, CROWN, QSC, CREST ÁUDIO OU SIMILAR), PROCESSADOR DIGITAL (XTA, DOLBY 
LAKE CONTOUR OU SIMILAR); ESTRUTURAS DE DELAY: 02 TORRES DE DELAY COMPLETAS 
COM 04 TORRES Q 30 COM 10 METROS DE ALTURA OU SIMILAR, 04 BOX TRUSS, 02 TALHAS, 
CINTAS E ACESSÓRIOS; MICROFONES: 40 MICROFONES ENTRE: SHURE SM 57, SM 58, SM 
57 BETA, SM 58, SM 81, SM 91, SM 98, 
AKG, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 519, C 211, C 480, ELECTROVOICE, RE 209, RE 27, 
ND 408, SENNHEISER, MD 421, MD 441, MD 409, 609 OU SIMILAR), NEWMAN, KM 185, KM 
105, AUDIO TECHINICA, AT 335, AT 4050 OU SIMILAR; DIRECT BOX: 16 DIRECT BOX 
(IMP 3, KLARK TEKNIC, BSS, COUNTRYMANOU SIMILAR); EQUIPAMENTOS WIRELESS: 02 
MICROFONES SEM FIO SHURE UHF SERIE U OU SIMILAR, DISTRIBUIDOR DE ANTENAS 
SHURE OU SIMILAR, BATERIAS PARA ALIMENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS; 
PEDESTAIS/GARRAS: 40 PEDESTAIS BOOM OU SIMILAR, 16 GARRAS LP OU SIMILAR; 
MULTICABO: 01 MULTICABO ANALÓGICO DE 64 CANAIS COM 80 METROS DE 
COMPRIMENTO, 04 SUB SNAKES DE 12 CANAIS CADA COM MULTIPINOS; BACK LINE: 01 
BATERIA COMPLETA (TAMA, YAMAHA, PEARL, PREMIER OU SIMILAR), 01 AMPLIFICADORES 
MARSHALL JCM 900 OU SIMILAR COM 02 CAIXAS CADA, 01 AMPLIFICADOR AMPEG SVT 3 
OU SIMILAR COM CAIXA COM 08 ALTO FALANTES DE 10", 01 AMPLIFICADOR FENDER TWIN 
REVERB OU SIMILAR, 01 SISTEMA DE TECLADO COM MESA 16 CANAIS E 02 CAIXAS COM 
ALTO FALANTES DE 15" E DRIVE, SISTEMA DE AC; ELÉTRICA: 01 MAIN POWER TRIFÁSICO 
DE 400 AMPÉRES COM CHAVE SELETORA DE VOLTAGEM, 03 DISTRIBUIDORES DE 
ENERGIA TRIFÁSICO, P.A E DELAYS, CABEAMENTO DIMENSIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ENERGIA DOS SISTEMAS DE PA, MONITOR E DELAYS. ATERRAMENTO 
GERAL DOS SISTEMAS. 

 

3.6 SOM TIPO VI: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA ATENDER A EVENTOS DE SUPER 
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PORTE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESAS PA: 01 MESA ANALÓGICA 
COM 56 CANAIS DE ENTRADA, 12 SUB GRUPOS, 10 VCAS (MIDAS XL 3, XL 4, SOUNDCRAFT 
SERIE 5, YAMAHA PM 5000 MIDAS HERITAGE 3000 OU SIMILAR), 01 MESA DIGITAL COM 
56 CANAIS (YAMAHA PM 5 D RH, DIGIDESIGNER VENUE D SHOW, DIGICO D 5 OU SIMILAR); 
MESAS MONITOR: 01 MESA ANALÓGICA COM 56 CANAIS DE ENTRADA, 24 AUXILIARES E 
QUATRO BANDAS DE EQUILIZAÇÃO, FILTROS HI PASS E LOW PASS (MIDAS XL 4, HERITAGE 
3000, SOUNDCRAFT SERIE 5 24 OU SIMILAR), 01 MESA DIGITAL COM 58 CANAIS (YAMAHA 
PM 5 D RH., DIGIDESGNER VENUE D SHOW, DIGICO D 5 OU SIMILAR); SISTEMA DE PA: 
48 CAIXAS LINE ARRAY - 04 LINHAS DE 12 ELEMENTOS POR LINHA (ADAMSON Y 10, JBL 
VERTEC 4889, V DOSC, EAW KF 760 OU SIMILAR), 64 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 
ALTO FALANTES DE 18" CADA (EAW SB 1000, ADAMSON T 21, JBL VERTEC, VDOSC OU 
SIMILAR), AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE P.A (LAB GRUPPEN, CROWN, 
QSC, CRESTÁUDIO OU SIMILAR), 08 MOTORES DE 1 TONELADA COM 16 METROS DE 
ELEVAÇÃO, 01 COMANDO PARA MOTORES COM 08 VIAS, CINTAS E ACESSÓRIOS; DRIVE 
RACK: 02 PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 12 SAÍDAS (DOLBY LAKE 
CONTOUR, XTA 226 OU SIMILAR), 01 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS SISTEMAS, 
02 EQUALIZADORES GRÁFICOS STEREO COM 31 BANDAS POR CANAL (KLARK TEKNIC, XTA, 
BSS OU SIMILAR), 01 SPLEETER COM 08 SAÍDAS (XTA, BSS, KLARK TEKNIC, AVION OU 
SIMILAR), 01 ANALISADOR RTA (KLARK TEKNIC OU SIMILAR), 01 MICROFONE CALIBRADO, 
01 CD PLAYER, 01 MD; INSERT RACK PA: 12 CANAIS DE COMPRESSORES LIMITARES (DBX, 
KLARK TEKNIC, BSS, DRAWMER OU SIMILAR), 12 CANAIS DE NOISE GATE (KLARK 
TEKNIC, DRAWMER, BSS OU SIMILAR), 04 COMPRESSORES 
VALVULADOS AVALONS 737 OU SIMILAR, 04 PROCESSADORES DE EFEITOS DIGITAIS 
(YAMAHA SPX 990, YAMAHA PRO R 3, LEXICON PCM 80, TC ELECTRONIC M 2000 OU 
SIMILAR), 01 DIGITAL DELAY TC ELETRONIC 2290 OU SIMILAR; INSERT RACK MONITOR: 
12 CANAIS DE COMPRESSORES LIMITARES (DBX, KLARK TEKNIC, BSS, DRAWMER OU 
SIMILAR), 12 CANAIS DE NOISE GATE (KLARK TEKNIC, DRAWMER, BSS OU SIMILAR), 04 
COMPRESSORES VALVULADOS AVALONS 737 OU SIMILAR, 04 PROCESSADORES DE 
EFEITOS DIGITAIS (YAMAHA SPX 990, YAMAHA PRO R 3, LEXICON PCM 80, TC 
ELECTRONIC M 2000 OU SIMILAR), 01 DIGITAL DELAY TC ELETRONIC 2290 OU SIMILAR; 
MONITOR: 24 MONITORES TIPO SPOT COM ALTO FALANTES DE 12" OU 15" E DRIVE 
(EAW SM 222, SM 400, CLAIR, EV, ADAMSON OU SIMILAR), AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL 
COM O SISTEMA DE MONITOR (LAB GRUPPEN, QSC, CROWN, CREST AUDIO, CARVER OU 
SIMILAR); SIDE FILL: SIDE FILL STÉREO COM 04 CAIXAS LINE ARRAY FLY E 04 SUBS POR 
LADO (ADAMSON SPECTRIX, JBL VERTEC 4889, VDSC, EAW KF 760 OU SIMILAR), 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE SIDE FILL (LAB GRUPPEN, QSC, CROWN, 
CREST ÁUDIO OU SIMILAR); SISTEMA DE DELAY: 06 LINHAS DE DELAY COM 04 CAIXAS 
LINE ARRAY (ADAMSON Y 10, EAW KF 760, V DOSC, JBL 4889 OU SIMILAR), AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE DELAY (LAB GRUPPEN, CROWN, QSC, CREST ÁUDIO OU 
SIMILAR), PROCESSADOR DIGITAL (XTA, DOLBY LAKE CONTOUR OU SIMILAR); 
ESTRUTURAS DE DELAY: 06 TORRES DE DELAY COMPLETAS COM 04 TORRES Q 30 OU 
SIMILAR COM 10 METROS DE ALTURA, 04 BOX TRUSS, 02 TALHAS, CINTAS E ACESSÓRIOS; 
MICROFONES: 64 MICROFONES ENTRE: SHURE SM 57, SM 58, SM 57 BETA, SM 58, SM 81, 
SM 91, SM 98, AKG C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 519, C 211, C 480, ELECTROVOICE 
RE 209, RE 27, ND 408, SENNHEISER MD 421, MD 441, MD 409, 609 OU SIMILAR), NEWMAN 
KM 185, KM 185 KM 105, AUDIO TECHINICA AT 335, AT 4050 OU SIMILAR; DIRECT BOX: 
32 DIRECT BOX (IMP 3, KLARK TEKNIC, BSS, COUNTRYMAN OU SIMILAR); EQUIPAMENTOS: 
EQUIPAMENTOS WIRELESS: 08 MICROFONES SEM FIO SHURE UHF SERIE U OU SIMILAR, 
06 EAR FONES SHURE PSM 600 OU SIMILAR COM FONES E 5, DISTRIBUIDOR DE ANTENAS 
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SHURE OU SIMILAR, BATERIAS PARA ALIMENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS; 
PEDESTAIS/GARRAS: 64 PEDESTAIS BOOM OU SIMILAR, 24 GARRAS LP; MULTICABO: 02 
MULTICABOS ANALÓGICOS DE 64 CANAIS COM 80 METROS DE COMPRIMENTO, 16 SUB 
SNAKERS DE 12 CANAIS CADA COM MULTIPINOS, 01 MULTICABO DIGITAL COM 64 CANAIS; 
BACK LINE: 02 BATERIAS COMPLETAS (TAMA, YAMAHA, PEARL, PREMIER OU SIMILAR), 02 
AMPLIFICADORES MARSHALL JCM 900 OU SIMILAR COM 02 CAIXAS CADA, 02 
AMPLIFICADORES AMPEG SVT 3 OU SIMILAR COM CAIXA COM 08 ALTO FALANTES DE 10", 
02 AMPLIFICADORES FENDER TWIN REVERB OU SIMILAR, 01 SISTEMA DE TECLADO 
COM MESA 16 CANAIS E 02 CAIXAS COM ALTO FALANTES DE 15" E DRIVE; SISTEMA: 
SISTEMA DE AC ELÉTRICA, 02 MAIN POWER TRIFÁSICOS DE 400 AMPÉRES COM CHAVE 
SELETORA DE VOLTAGEM, 08 DISTRIBUIDORES DE ENERGIA TRIFÁSICOS, PA E DELAYS, 
CABEAMENTO DIMENSIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ENERGIA DOS 
SISTEMAS DE P.A., MONITOR E DELAYS, ATERRAMENTO GERAL DOS SISTEMAS; 
ACESSÓRIOS: 40 METROS DE CANALETAS PARA PASSAGEM DE CABEAMENTO ENTRE A 
HOUSE MIX E O PALCO. 

 

3.7 ILUMINAÇÃO TIPO IV: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER EVENTOS DE 
MÉDIO PORTE II COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA CONTROLADORA: 
01 MESA COMPUTADORIZADA COM 2048 CANAIS (AVOLITE PEARL 2008, GRAMMALIGHT 
FULL SIZE OU SIMILAR); DIMMER: 36 CANAIS DE DIMMER RACK DMX OU SIMILAR COM 
4000 WATTS POR CANAL, 24 CANAIS DE MAIN POWER PARA MOVINGS; REFLETORES: 48 
REFLETORES PAR 64 FOCOS OU SIMILAR 1, 2 E 5; 16 REFLETORES LOCOLIGHT OU SIMILAR, 
08 REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 REFLETORES MOLEFAY OU SIMILAR 
COM 08 LÂMPADAS DWE OU SIMILAR; MOVINGS/INTERCONS/EQUIPAMENTOS 
DMX/FOLLOW SPOTS: 12MOVINGS HEADS DTS XR-9 OU SIMILAR, 04 MOVINGS HEADS 
WASH 575 OU SIMILAR, 03 PONTOS DE INTERCON, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA ZR 33 OU 
SIMILAR, 04 ATTOMICS 3000 OU SIMILAR, 02 CANHÕES SEGUIDORES HMI 1200 OU 
SIMILAR; ESTRUTURAS DE ALUMÍNIO: 100 METROS DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
ESPECIAL Q-30 OU SIMILAR DE 1, 2, 3, E 4 METROS, 20 BOX TRUSS, 04 CORNER BOX, 
04 DOBRADIÇAS PARA BOX, 08 CORNER PARA Q 30; PARAFUSOS/ARRUELAS: 04 BASES 
PARA Q 30 OU SIMILAR, 04 SLEEVES PARA BOX, 04 SLEEVES PARA Q 30 OU SIMILAR; 
TALHAS /MOTORES: 12 TALHAS MANUAIS DE 1 TONELADA, 24 CINTAS DE 1 TONELADA; 
ACESSÓRIOS: FIAÇÃO/ACESSÓRIOS: CABOS DE AC COMPATÍVEIS PARA LIGAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, EXTENSÕES, CABOS DE 
COMANDO DIMENSIONADOS PARA INTERLIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

3.8 ILUMINAÇÃO TIPO V: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER A EVENTOS DE 
GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA CONTROLADORA: 
01 MESA COMPUTADORIZADA COM 2048 CANAIS (AVOLITE PEARL 2008, GRAMMALIGHT 
FULL SIZE OU SIMILAR); DIMMER: 48 CANAIS DE DIMMER RACK DMX OU SIMILAR COM 
4000 WATTS POR CANAL, 58 CANAIS DE MAIN POWER; REFLETORES: 66 REFLETORES PAR 
64 FOCOS OU SIMILAR 1, 2 E 12 REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 08 
REFLETORES MOLEFAY OU SIMILAR COM 08 LÂMPADAS DWE OU SIMILAR; 
MOVINGS/INTERCONS/EQUIPAMENTOS DMX/FOLLOW SPOTS: 24 MOVINGS HEADS DTS XR-
9 OU SIMILAR, 16 MOVINGS HEADS WASH 575 OU SIMILAR, 12 MOVINGS LED DELTA R OU 
SIMILAR, 04 PONTOS DE INTERCOM, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA ZR 33 OU SIMILAR, 08 
ATTOMICS 3000 OU SIMILAR, 02 CANHÕES SEGUIDORES HMI 1200 OU SIMILAR, 02 
SEARCHS LIGHTS DE 4000 WATTS; ESTRUTURAS DE ALUMÍNIO: 120 METROS DE 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ESPECIAL Q-30 OU SIMILAR DE 1, 2, 3, E 4 METROS, 24 BOX 
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TRUSS, 06 CORNER BOX, 06 DOBRADIÇAS PARA BOX, 10 CORNER PARA Q 30 OU SIMILAR; 
PARAFUSOS/ARRUELAS: 06 BASES PARA Q 30, 06 SLEEVES PARA BOX, 06 SLEEVES PARA Q 
30; TALHAS/MOTORES: 12 TALHAS MANUAIS DE 1 TONELADA, 24 CINTAS DE 1 TONELADA; 
ACESSÓRIOS: FIAÇÃO/ACESSÓRIOS: CABOS DE AC COMPATÍVEIS PARA LIGAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, EXTENSÕES, CABOS DE 
COMANDO DIMENSIONADOS PARA INTERLIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

3.9  ILUMINAÇÃO TIPO VI: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER A EVENTOS DE SUPER 
PORTE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MESAS CONTROLADORAS: 02 
MESAS COMPUTADORIZADAS COM 2048 CANAIS (AVOLITE PEARL 2008, GRAMMALIGHT 
FULL SIZE OU SIMILAR); DIMMER: 64 CANAIS DE DIMMER RACK DMX OU SIMILAR COM 
4000 WATTS POR CANAL, 72 CANAIS DE MAIN POWER PARA MOVINGS, REFLETORES: 144 
REFLETORES PAR 64 FOCOS OU SIMILAR 1, 2 E 5; 48 REFLETORES LOCOLIGHT OU SIMILAR, 
16 REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 16 REFLETORES MOLEFAY OU SIMILAR 
COM 08 LÂMPADAS DWE OU SIMILAR; MOVINGS/INTERCONS/EQUIPAMENTOS 
DMX/FOLLOW SPOTS: 36 MOVINGS HEADS SPOT 1200 OU SIMILAR, 36 MOVINGS HEADS 
WASH 575 OU SIMILAR, 12 MOVINGS LED DELTA R OU SIMILAR, 08 PONTOS DE INTERCON, 
04 MÁQUINAS DE FUMAÇA ZR 33 OU SIMILAR, 16 ATTOMICS 3000 OU SIMILAR, 04 
CANHÕES SEGUIDORES HMI 1200 OU SIMILAR, 02 SEARCHS LIGHTS DMX OU SIMILAR COM 
LÂMPADAS XENON DE 8000 WATTS OUSIMILAR; ESTRUTURAS DE ALUMÍNIO: 160 METROS 
DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ESPECIAL Q-30 OU SIMILAR DE 1, 2, 3, E 4 METROS, 36 BOX 
TRUSS, 08 CORNER BOX, 08 DOBRADIÇAS PARA BOX, 16 CORNER PARA Q 30; 
PARAFUSOS/ARRUELAS: 08 BASES PARA Q 30, 08 SLEEVES PARA BOX, 08 SLEEVES PARA Q 
30; TALHAS /MOTORES: 16 TALHAS MANUAIS DE 1       TONELADA, 08 MOTORES DE 1 
TONELADA COM 12 METROS DE ELEVAÇÃO, 01            COMANDO PARA MOTORES DE OITO 
VIAS, 48 CINTAS DE 1 TONELADA; ACESSÓRIOS: FIAÇÃO/ACESSÓRIOS: CABOS DE AC 
COMPATÍVEIS PARA LIGAÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE 
ENERGIA, EXTENSÕES, CABOS DE COMANDO DIMENSIONADOS PARA INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS. 

 

6.0 TENDAS TIPO IV: LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA 
PIRAMIDAL FECHADA, TAMANHO 08 X 08 M COM COBERTURAS EM LONA BRANCA BLACK-
OUT ESTILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA CONSTITUÍDA E 
COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA 
E ABERTURA SUPERIOR COM PROTETOR TRIANGULAR TIPO CHAPÉU PARA EVASÃO DE AR 
QUENTE. ALTURA DE 3,50 METROS EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO LATERAL 

6.1 BANHEIRO QUIMICO TIPO I: LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE 
FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL. 

 

6.2 ESTAND INDIVIDUAL. PERFIL DE COLUNA: MODELO S-100 COM 2,20M DE ALTURA. 

PERFIL DE TRAVESSA: MODELO Z-500 E Z-310 EM ALUMÍNIO ANODIZADO. CARPETE: COM 

4,00MM DE ESPESSURA, APLICADO SOBRE O PISO DO LOCAL COM FITA DUPLA FACE. 

DIVISÓRIAS: EM LAMINADOS TS DUPLA FACE MEDINDO 2,20 X 0,98M ESTRUTURADOS COM 

PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO. ILUMINAÇÃO: FEITA POR ARANDELAS ARTICULÁVEIS 

COM LÂMPADAS SOFT 100 WATTS. 
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6.3 GERADOR DE ENERGIA TIPO II: LOCAÇÕES DE GRUPOS DE GERADORES MÓVEIS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 255 KVA, TRIFÁSICOS, TENSÃO 440/380/220/110 VAC, 60 
HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 82 DB @ 1,5 
METROS, ACOPLADO A UM CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI PARA 
TRANSPORTE RÁPIDO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 120MM/4LANCES/25 METROS 
FLEXÍVEIS (120MM X 4 X 25M), QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO 
INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, 
INCLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO 
COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NO MÍNIMO, COM 5 METROS COM CONECTORES. 

 

6.4 Tablado de Palco - módulo 
 
- ESTIMATIVA DE DESPESA. 

 

6.1 - Com base em informações obtidas na cidade de Barra do Garças, 
para a verificação dos preços praticados por empresas do ramo do objeto a ser adquirido, a 
qual faz parte dos autos, verificou-se que levando se em conta a distância e as exigências do 
Termo de Referencias o valor total estimado para a contratação é de R$ 373.020,00. 

 

6.2 - Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório de correrão 
por conta de recursos próprios no sistema de Registro de Preço. 

- As respectivas dotações orçamentárias deverão ser apontadas no contrato administrativo que o 
Município firmar com a CONTRATADA 

 
Assinado de forma digital 

por ALESSANDRO MATOS 

DO 

NASCIMENTO:570623741 NASCIMENTO:57062374172 

72 Dados: 2022.03.09 17:34:47 
-03'00' 

Alessandro Matos do Nascimento 

Secretário de Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALESSANDRO MATOS DO 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 
  Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2022. 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES (apresentar no credenciamento) 

A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, sediada no 

endereço ________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado _______________________, CPF__________________: 

 DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no pre-

sente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências poste-

riores; 

 DECLARO que a empresa não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 

Lei Complementar Federal n°. 123/2006. 

 Declaro o pleno atendimento aos requisitos de habilitação nos termos do inciso VII do artigo 

4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002. 

 () SOLICITO que à empresa _____________________________, na condição de microem-

presa/empresa de pequeno porte, quando da sua participação no Pregão Presencial n°. 

014/2022, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas nos artigos 42 

a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações; 

 () NÃO solicitamos que à empresa ___________________________, quando da sua parti-

cipação no Pregão Presencial nº. 014/2022, seja dado o tratamento diferenciado concedido 

a essas empresas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

 

________________________, _____ de _______________________ de ____. 

_______________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 
OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2022. 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE DECLARAÇÃO 

DE NÃO-EMPREGO DE MENORES 
 
 
_____________________________________,CNPJ_____________________________ 
sediada na _____________________________________________________, por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA 
expressamente que : 
 
a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

 
 

_________________________, _______de ______________ de _____. 
 
 
 

_____________________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 
 
 

Nome:_______________________________________ 
 
N.º da cédula de identidade:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE N.º 02 
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2022 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Nome da Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Tel: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Nº ITEM DESCRIÇÃO/MARCA UND QTD VALOR TOTAL 

       

 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente:  _____________________________________________ 

Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa 
 
 
 
 
 

 
 
DEVERÃO SER APRESENTADAS AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE Nº. 01 
 

OBS: LINK PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA: 
https://cdn.municipioweb.com.br/apps/gextecproposta/ 

Solicitar arquivo para preenchimento das propostas no e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://cdn.municipioweb.com.br/apps/gextecproposta/
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2022 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. __/2022. 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO GARÇAS, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA _____________________ PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
____________________________, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO Nº. 
014/2022. 

 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua Carajás, 
nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, 
brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade nº. 1287678SSP/MT e do 
CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado a Rua 10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo, cidade 
de Barra do Garças/MT, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, 
a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _________________________, 
localizada na(o) _________________________________, neste ato representada pelo seu 
________________, Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº. 
__________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, doravante denominada 
CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo nº. 048/2022, referente ao PREGÃO nº. 
012/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o disposto na Lei nº. 
10.520/2002, na Lei n°. 8.666/1993, no Decreto n°. 2455/2013, nas demais legislações pertinentes, 
em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as 
partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
Contratação de Empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO EVENTO 

MOSTRA CULTURAL, VIRADA CULTURAL E FORROTERAPIA. 

, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas no Termo de Referência do Edital de 
Licitação, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 048/2022, na 
modalidade de Pregão Presencial n°. 014/2022, sendo fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, bem como pela Lei n°. 10.520/2002; como também faz parte 
integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante vencedor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1 -  Valores unitários para o presente contrato para Serviço Profissional de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DO EVENTO MOSTRA CULTURAL, VIRADA CULTURAL E 

FORROTERAPIA, segue tabela abaixo. 

ITEM QTDE. UNIDADE DESCRIÇÃO/MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

      

 

3.2 - O valor global para o presente Contrato é de R$ ___ ()  
3.5 – Os pagamentos referentes a execução dos serviços serão efetuados, em 

moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis contados 
da aceitação das notas fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado 
antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 
responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se atende as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no subitem 12.1 do 
Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto deste 
Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com 
outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 

3.6 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.  
3.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 

descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
3.6 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA indicada 

na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.8 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção, na 
fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.9 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.10 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores apresentados 

para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 

4.1 – Durante a vigência do contrato o fornecimento será realizada através da 
emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual definirá o objeto a ser fornecido no Município de 
Barra do Garças/MT. 
  CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO FORNECIMENTO. 

5.1 - A CONTRATADA deverá iniciar os serviços do objeto contrato em até 02 
(dois) dias da ORDEM DE FORNECIMENTO, no local indicado na Ordem de Fornecimento; 
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5.2 – Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser 
entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, devendo ser recebidos na Rua Carajás, 522, centro 
na cidade de Barra do Garças ou a onde o Município indicar; e dar-se-á mediante termo 
circunstanciado, na forma do Art. 73 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da 
própria aquisição dos serviços. 

5.4 - Independente de qualquer declaração, o fornecedor responde solidariamente 
pelos vícios ou defeitos do serviço, tendo em vista as regras emanadas do Art. 18 da Lei nº. 
8.078/90. 

5.5 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido 
provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos serviços, no local e 
endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo imediato, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado.  

5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará a partir 
da assinatura do presente, conforme lei vigente. 

6.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 
da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei n°. 8.666/93. 

6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos 
parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação 
do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em 
ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão Presencial n°. 014/2022 
correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento Municipal, para o ano de 2.021, 
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  
 
Órgão:  
Unidade:  
Projeto/Atividade:  
Código Reduzido:  
Elemento da Despesa:  
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CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
8.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 
b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas 

técnicas; e fornecer os objeto desta licitação de acordo com as especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 
d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência ou 

qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem quaisquer ônus 
para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente 
licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata 
a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 
despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente 
contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 
e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

 
II – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 

a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e posterior 
comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois 
do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por cada 
Secretaria competente. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela. 

g) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
Lei n°. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 
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10.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma estabelecida a seguir:  

 
a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega do objeto 

deste Contrato, até o trigésimo dia; e  
b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  

 
10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
10.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar 

as seguintes sanções: 
 

I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e, 
a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada;  
 
II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% (um por cento), 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, após 
30 (trinta) dias;  
 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida 
ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da 
inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a 
que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na 
impossibilidade, judicialmente;  
 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  
 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior.  
 

10.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

 
10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da 

infração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal.  

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
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a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
b) não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) comportar-se de modo inidôneo;  
d) fizer declaração falsa;  
e) cometer fraude fiscal; e  
f) falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

 
10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

10.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota 
de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta Cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, mediante 

notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento de 
quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 

11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

 
I - lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações diversas daquela 
constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
execução no prazo e nas condições estipuladas;  
II - atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
IV - subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE;  
V - ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do cumprimento 
das obrigações assumidas;  
VI - dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de firma 
individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de cheques 
sem suficiente provisão de fundos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a rescisão do 
Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as seguintes 
consequências:  
 
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para com a 
CONTRATANTE. 

 
11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
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11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO  
E AOS CASOS OMISSOS. 

12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas e 
administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de transcrição:  
a) Pregão Presencial n.º 014/2022 e seus Anexos; e  
b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE  

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 
13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

14.1 – A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor 
credenciado por cada Secretaria competente, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela 
CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em 
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas 
ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em 
ordens ou declarações verbais. 

14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou 

especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a 
necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto com a 
prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas nos 
termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 
da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer alterações em 
virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Barra do Garças - MT ______ de _________________ de 2022.  

_________________________________________ 

CONTRATANTE 

    Sr. Adilson Gonçalves Macedo 

Prefeito Municipal de Barra do Garças 

 

________________________________________ 

CNPJ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

 


